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- INDICAÇÃO No. 

1889/2023 Proc. N°  19 4t/../0‘9,3  
IND 

" Dispõe sobre incluir no Programa Morar Bem, os 
apartamentos dos Conjuntos Habitacionais, do 
nosso município." 

Senhor Presidente, 

Indico ao Sr. Chefe do Executivo, se digne S.Exa., 
interceder junto à Secretaria competente, quanto à possibilidade de incluir no 
Programa Morar Bem, os apartamentos dos Conjuntos Habitacionais, do nosso 
município. 

Plenário Vereador Wagih Salles Nemer, 25 de agosto de 2023. 

- JUSTIFICATIVA - 

Justifico a presente propositura, considerando que 
os moradores de vários conjuntos habitacionais, procuraram este Vereador, 
fazendo a solicitação. 

Comentaram que, as famílias não tem condições 
financeiras para realizar as reformas necessárias, motivo pelo qual, esperam que 
esta solicitação seja atendida em beneficio dos moradores. 

Alameda Wagih Salles Nemer, 200 - Centro Comercial de Barueri - Centro - Barueri - SP) CEP 06401-134 
Fone: (11) 4199-7900 1 www.barueri.sp.leg.br  1 contato@barueri.sp.leg.br  


	Page 1

